
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC
AO PROJETO DE LEI Nº 186, DE 2025

Altera a Lei nº 14.826, de 20 de março de 2024,
com o objetivo de incluir, dentre as ações a serem
levadas a efeito para a promoção da parentalidade
positiva,  a  promoção  de  cursos,  campanhas  e
palestras embasados em evidências científicas.

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação: 

"Altera a Lei nº 14.826, de 20 de março de 2024, para incluir, entre as
ações voltadas à promoção da parentalidade positiva, a realização de
cursos, campanhas e palestras embasadas em evidências científicas."

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2025.

Deputado PAULO AZI

Presidente 

*C
D2

56
33

58
64

10
0*

EM
C-

A 
n.

1
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

6/
11

/2
02

5 
18

:0
5:

37
.0

53
 - 

CC
JC

EM
C-

A 
1 

CC
JC

 =
> 

PL
 1

86
/2

02
5

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Azi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256335864100


